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Matricula n°2

Assunto: Encaminha o Projeto de Lei Municipal n° 015-2025, de autoria do Poder

Executivo.

Excelentissima Senhora Presidente da Cadmara de Vereadores de Cortés,

Tenho a honra de cumprimentar Vossa Exceléncia, e venho ao ensejo, na
qualidade de Prefeita do Municipio de Cortés, encaminhar, para apreciagdo desta
Colenda Camara de Vereadores, o Projeto de Lei Ordinaria n° 015-2025,
acompanhado da Exposigéo de Motivos, de autoria do Poder Executivo Municipal, que
tem a seguinte ementa:

Dispde sobre o parcelamento e reparcelamento de débitos do
Municipio de CORTES-PE com seu Regime Préprio de
Previdéncia Social - RPPS, de que tratam os artigos 115 e 117
do Ato das Disposigées Constitucionais Transitérias - ADCT,
com a redagéo conferida pela Emenda Constitucional n® 136, de
9 de setembro de 2025.

Ademais, solicito que o Projeto de Lei tramite em regime de urgéncia, com
base na alinea c, do inciso |, do art. 123, combinado com o art. 172, ambos do
Regimento Interno da Camara de Vereadores de Cortés.

Sem mais para o momento, renovo os protestos de distinta consideracdo e
apreco.

Cordialmente,

i s S ..

Prefeita do Municipio de Co és

Pagina | 1 ‘/::jﬁ

GABINETE DA PREFEITA |/ oo ==
Rua Coronel José Belarmino, N° 048. Centro, Cortés-PE, CEP 55.525-000 { I ' '
CNPJ: 10.273.548/0001-6% M

E-mdil: gabineteprefeitacortes@gmail.com



